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PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 75.771.238/0001-10

FONE/FAX: (43) 3453-1170 / 1394
E-mail: prefeitura@kalore.pr.gov.br

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – Centro - CEP 86920-000 -  Kaloré - PR.

DECRETO Nº085/2024
DATA: 20/12/2024

SÚMULA: ............................................ EXONERAR FUNCIONÁRIO PÚBLICO.

EDMILSON LUIS STENCEL, Prefeito Municipal
de Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhes
são conferidas;

DECRETA:

Art. 1º- Exonerar a pedido o Funcionário EUSEBIO LIMA DELTREJO, portador do
Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob o n° 392.320.939-87, o qual
ocupava o Cargo de DIRETOR MUNICIPAL DE AGRICULTURA,
PECUARIA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE, cargo em
comissão.

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrario, este decreto terá efeito a partir da
data de sua publicação e fixação. 

Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos vinte dias
do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro. (20/12/2024).

.

EDMILSON LUIS STENCEL
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 75.771.238/0001-10

FONE/FAX: (43) 3453-1170 / 1394
E-mail: prefeitura@kalore.pr.gov.br

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – Centro - CEP 86920-000 -  Kaloré - PR.

PORTARIA Nº233/2024
DATA: 20/12/2024

SÚMULA:............................................Conceder Férias a Funcionários Públicos
Municipais.

EDMILSON LUIS STENCEL, Prefeito Municipal de
Kaloré, Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas;

Art. 1º- Conceder Férias regulamentares, aos Funcionários abaixo relacionados, as
quais serão usufruídas durante 30 (trinta) dias, entre o período de 23/12/2024
a 21/01/2025. 

Nomes                                            CPF                      Período

Ademir Righeti 822.262.299-49 2024
Edina Regina da Silva 795.807.169-68 2021/2022
Jhennyfer Lais Tenório Ferreira 564.257.919-34 2022
Lais Vitor Atti Martins Mantovani 067.227.209-18 2022/2023
Viviam Carla da Silva 045.971.699-97 2023

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, esta portaria terá efeito a partir da
data de sua publicação.

Kaloré, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do Prefeito, aos vinte e
quatro dias do mês de Dezembro de dois mil e vinte e quatro (20/12/2024).

EDMILSON LUIS STENCEL
PREFEITO MUNICIPAL
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